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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 939/2024, DE 20 DE AGOSTO DE 2024 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 
 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) ALDEMIR FERREIRA DE LIMA, matrícula n.º 

315900, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS na Secretaria de Educação, a que tem direito, a 
ser gozada no período de 01/08/2024 a 01/02/2025, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/08/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 20 de agosto de 2024. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 940/2024, DE 20 DE AGOSTO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 

I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) BELCHIONE TOME DE SOUSA MOURA, 
matrícula n.º 31544690, ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA BERÇÁRIO na Secretaria de Educação, a 
que tem direito, a ser gozada no período de 01/08/2024 a 01/11/2024, quando deverá voltar ao exercício de suas 
funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/08/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 20 de agosto de 2024. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 941/2024, DE 20 DE AGOSTO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) EDINEIDE ALVES DE OLIVEIRA SANTOS, 

matrícula n.º 31544849, ocupante do cargo efetivo de Recepcionista na Secretaria de Saúde, a que tem direito, a ser 
gozada no período de 12/08/2024 a 12/11/2024, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 12/08/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 20 de agosto de 2024. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 942/2024, DE 20 DE AGOSTO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) GILVANIA BENTO DA SILVA, matrícula n.º 

316142, ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA MATERNAL na Secretaria de Educação, a que tem direito, 
a ser gozada no período de 01/08/2024 a 01/02/2025, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/08/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 20 de agosto de 2024. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 943/2024, DE 20 DE AGOSTO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) MARIA DAS GRAÇAS GARCIA DE MEDEIROS 

NOGUEIRA, matrícula n.º 316191, ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA MATERNAL na Secretaria de 
Educação, a que tem direito, a ser gozada no período de 01/08/2024 a 01/02/2025, quando deverá voltar ao exercício 
de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/08/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 20 de agosto de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 944/2024, DE 20 DE AGOSTO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) MARIA DO SOCORRO LEITE DA SILVA, 

matrícula n.º 316134, ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA PRÉ – ESCOLA na Secretaria de Educação, a 
que tem direito, a ser gozada no período de 01/08/2024 a 01/02/2025, quando deverá voltar ao exercício de suas 
funções. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/08/2024, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 20 de agosto de 2024. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 945/2024, DE 20 DE AGOSTO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar nº 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS a servidora MARIA LEONIA MENDES DO 

NASCIMENTO – Matrícula 316719, ocupante do cargo de ASSISTENTE SOCIAL com lotação na Secretaria de 
Saúde do Município de Patos/PB, por um período de 3 (três) anos, com interstício de gozo entre 01 de agosto de 
2024 a 01 de agosto de 2027. 

 
II -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de agosto de 

2024, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 20 de agosto de 2024.  

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 946/2024, DE 20 DE AGOSTO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar nº 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS a servidora MONICA PEREIRA NOBREGA– Matrícula 

315653, ocupante do cargo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM com lotação na Secretaria de Saúde do Município 
de Patos/PB, por um período de 3 (três) anos, com interstício de gozo entre 09 de agosto de 2024 a 09 de agosto de 
2027. 

 
II -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 09 de agosto de 

2024, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 20 de agosto de 2024.  

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 947/2024, DE 20 DE AGOSTO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar nº 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS a servidora RAFAEL NOGUEIRA DA SILVA– 

Matrícula 31551073, ocupante do cargo de DENTISTA – CLASSE I com lotação na Secretaria de Saúde do 
Município de Patos/PB, por um período de 3 (três) anos, com interstício de gozo entre 01 de agosto de 2024 a 01 de 
agosto de 2027. 

 
II -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de agosto de 

2024, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 20 de agosto de 2024.  

 
 
 

 
 

SECRETARIAS 
 

SEDEE 
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LICITAÇÃO 
´ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

 

EXTRATO DE QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2.592/2022 
TOMADA DE PREÇO 015/2022 

 

Instrumento: termo de aditivo nº: 5º ao contrato nº 2.592/2022; Partes: Prefeitura Municipal de Patos - PB e 
TORRE CONSTRUÇÃO E CONSULTORIA EM ENGENHARIA LTDA, Objeto Contratual: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA CRECHE 
GLAUCY BURITY NO MUNICÍPIO DE PATOS-PB, CONTRATO ADVINDO do Processo Administrativo 
nº 348/2022; Objeto do Aditivo: O presente Instrumento de TERMO DE ADITIVO tem o objeto de ALTERAR 
O PRAZO DE VIGÊNCIA para 06/12/2024, conforme o que preconiza a lei de licitações e suas respectivas 
alterações. Fundamentação: constante na Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, consubstanciado com as 
cláusulas do contrato inicial. Signatários: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ADRIANA 
CARNEIRO DE AZEVEDO e TORRE CONSTRUÇÃO E CONSULTORIA EM ENGENHARIA LTDA. 

 

08 de agosto de 2024 
 

ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 1323/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2024 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. CONTRATADO: JOELSON TAVARES DE 
ALMEIDA, inscrito no CNPJ Nº 11.050.568/0001-33. OBJETO CONTRATUAL: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS (CAFÉ) PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: acrescentar ao valor contratual o total R$ 32.400,00 (Trinta e Dois Mil e 
Quatrocentos Reais), sendo que o valor atual de R$ 107.850,00 (Cento e Sete Mil e Oitocentos e Cinquenta Reais), 
passando o seu valor global pós formalização do termo de aditivo o valor de R$ 140.250,00 (Cento e Quarenta Mil 
e Duzentos e Cinquenta Reais), que representa um aumento de 30,04% (trinta vírgula zero quatro por cento), 
conforme preconiza as cláusulas contratuais e obedecendo a lei de licitações e suas alterações. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 124 e incisos. Lei 14.133/2021. SIGNATARIOS: Prefeitura Municipal de Patos, o 
Senhor FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS e do outro lado a empresa JOELSON TAVARES DE ALMEIDA. 
 

Patos, 20 de agosto de 2024. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
 

EXTRATO DE SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2214/2022 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 003/2022 

 
Instrumento: termo de aditivo nº: 7º ao contrato nº 2214/2022; Partes: Prefeitura Municipal de Patos - PB e 
CONSTRUTORA ALICERCE LTDA EPP, Objeto Contratual: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DA OBRA DE MACRODRENAGEM RIACHO NOÉ 
TRAJANO E RIACHO DO NOVO HORIZONTE NO MUNICÍPIO DE PATOS/PB, CONTRATO 
ADVINDO do Processo Administrativo nº 252/2022; Objeto do Aditivo: O presente Instrumento de TERMO 
DE ADITIVO tem o objeto de ALTERAR O PRAZO DE VIGÊNCIA para 11/12/2024, conforme o que preconiza 
a lei de licitações e suas respectivas alterações. Fundamentação: constante na Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores, consubstanciado com as cláusulas do contrato inicial. Signatários: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS JOSÉ DO BOMFIM ARAÚJO JÚNIOR e CONSTRUTORA 
ALICERCE LTDA EPP. 

 

13 de agosto de 2024 
 

JOSÉ DO BOMFIM ARAÚJO JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2024 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 156/2024 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE PATOS/PB. 
O(A) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesas da Prefeitura Municipal de Patos, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no inciso VI, do art.43, da Lei 8.666/1993 e suas alterações posteriores, e conforme o que consta 
no processo em tela. 
R E S O L V E: 
 
HOMOLOGAR, após solicitação de desistência por parte da empresa CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA, 
seguindo ordem classificatória, conforme realizado via sistema, (portal de compras públicas), e, estando o mesmo 
de acordo com a Lei, considerando que foram observados os prazos, tendo em vista a manifestação do ordenador 
de despesa, que em análise aos documentos apresentados pela empresa  ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA 
LTDA ME, classificada e de acordo em assumir o item remanescente, constatou o atendimento de todas as condições 
previstas no edital, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como executar o objeto homologado nos termos e prazos 
estipulados. 
 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Homologação para pregão Eletrônico veiculado em Diário Oficial, 
para fins de publicidade e transparência, nos termos da Lei 14.133/2021, em consequência, fica convocado o(s) 
licitante(s) classificado(es) para a assinatura do termo de contrato, do citado diploma legal, sob as penalidades da 
lei, aonde altera o texto da publicação anterior na data do dia 12 de agosto de 2024, conforme descrito a baixo.  
 
Vencedores:  
 
- Empresa ALEXANDRE R BARBOSA DA SILVA MEI, CNPJ 40.295.063/0001-37, vencendo nos seguintes itens, 
052, 057, 068, 074, 075, 084, 086, 087, 090, 091, 093 e 100, com valor final de R$ 73.050,00. 
- Empresa ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA ME, CNPJ 45.538.349/0001-10, vencendo nos 
seguintes itens, 006, 010, 012, 014, 053, 063 e 098, com valor final de R$ 6.393,00. 
- Empresa CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA, CNPJ 08.674.752/0003-01, vencendo nos seguintes itens, 006 e 
067, com valor final de R$ 507,60. 
- Empresa CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, CNPJ 07.626.776/0001-60, vencendo 
nos seguintes itens, 054 e 073, com valor final de R$ 27.740,00. 
- Empresa DIMAVE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, CNPJ 06.316.353/0001-81, vencendo no seguinte item, 
065, com valor final de R$ 2.300,00. 
- Empresa DIXMEDICAL PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA, CNPJ 19.001.659/0001-90, vencendo no 
seguinte item, 028, com valor final de R$ 27.975,00. 
- Empresa EQUIPSUL COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS A SAUDE EIRELI, 
CNPJ 36.999.842/0001-46, vencendo no seguinte item, 066, com valor final de R$ 80.070,00. 
- Empresa FELIX MEDICAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ 37.313.045/0001-26, vencendo no seguinte item, 101, 
com valor final de R$ 57.000,00. 
- Empresa I. S. COSTA CENTRAL TELEMEDICINA EIRELI, CNPJ 18.031.325/0001-05, vencendo nos seguintes 
itens, 001, 002, 003, 030, 035, 048 e 094, com valor final de R$ 13.412,18. 
- Empresa IS 8 INTERNATIONAL SUPPLIES IMP. E COM. PROD. HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
30.597.921/0001-44, vencendo nos seguintes itens, 082 e 083, com valor final de R$ 5.885,00. 
- Empresa LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 04.187.384/0001-54, vencendo no seguinte item, 099, 
com valor final de R$ 194.000,00. 
- Empresa M B TAVARES BARRETO LTDA, CNPJ 29.378.140/0001-80, vencendo nos seguintes itens, 080, 089, 
092 e 096, com valor final de R$ 26.875,00. 
- Empresa M CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES ME, CNPJ 32.593.430/0001-50, 
vencendo nos seguintes itens, 004, 031, 037, 038, 051, 055 e 056, com valor final de R$ 19.850,00. 
- Empresa MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MÉDICA LTDA, CNPJ 10.779.833/0001-56, 
vencendo nos seguintes itens, 025, 026, 027 e 072, com valor final de R$ 2.411,00. 
- Empresa NOVITECH COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 04.969.191/0001-55, vencendo no seguinte item, 
081, com valor final de R$ 93.580,00. 
- Empresa ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA – ME, CNPJ 
09.478.023/0001-80, vencendo nos seguintes itens, 007, 009, 011, 015, 016, 017, 018, 019, 020, 021, 022, 023, 024, 
032, 033, 034, 039, 040, 041, 042, 045, 059, 061 e 062, com valor final de R$ 32.199,96. 
- Empresa PRO - SAUDE DIST LTDA, CNPJ 47.968.031/0001-02, vencendo nos seguintes itens, 005, 008, 029, 
036, 043, 047, 050 e 097, com valor final de R$ 8.473,00. 
Perfazendo o Valor Global de R$ 671.721,74 (seiscentos e setenta e um mil e setecentos e vinte e um reais e setenta 
e quatro centavos). 
 

Patos – PB, 20 de agosto de 2024. 
 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE 

CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 156/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2024 
CONTRATO Nº 1.772/2024 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO: ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA. 
CNPJ: 45.538.349/0001-10. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 6.393,00 (SEIS MIL, TREZENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação vai até o final do exercício financeiro vigente, contados 
da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 

 
Patos - PB, 20 de Agosto de 2024. 

 
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 

Secretário Municipal de Saúde 
Ordenador de Despesas 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


